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Atos do Poder Legislativo

LEl~ 9.078 ,DE 11 DE JULHO DEI'".

Introduz modifJaÇlo no Plano NléionaJ de
Vi~. incluindo o trecho rodovi6rio que
especifICa.

Lei:

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o C.onpesso Nacional decreta e eu llllCiono a -'pinte

AIt. 1°O Sislema RodovWioNlCionaIdoPlIllO Nacióilal de VilÇlo. ~vado pela
Lei ft°S.917,de 10 de ldembrode 1973. pusaaiacluiroprolonpmentoda RodoVIaBR"282, a
••• de SIo Miluel D'Oeste. no Estado de SInIa Calirina, att apoiltesóbl'eoRio Peperiguaçu.
na divisa com a Áraentina.

AIt. 'Z'~ Lei entra em vigor Di dalade suaputilicaç1o.

AIt. 3" Revoprn-Ie as ctisposiçGesem COlIllVio.

BrasfIia. 11 de julho de 1995; 17••• dalndependencia e 100- da

Ft;}\NANDO HEN:RJQUE CARDOSO
OdacirKlein

DECRETO N" 1,552 ,DE 11 DE JULIiO DE I'".
Altera valores conSlantes do Anexo aoDecreIO n"
1.486, de 9 de maio de 1995, alterado pelos
Decretos nOs1.513,de 2 de junho de 1995, e 1.521,
de 13 de junho de 1995, que disp(lem sobre a
programaçlo orçamen(jria e fmancein· do Poder
Executivo para o exercício de 1995, relativa lOS
Orçamentos Fiscal e da SCauridade Social. e d4 .
outras providências.

o PRES~ENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 84
inciso IV, da Constilu.içlo.e tendo em vista-odisposto na alínea "b" doart. 48 da Lei n' 4.320. de 17~
março de 1964,combinado com oan. 72 doDecrel~·lei n° 200, de 25 de fevereiro de 1967,

DECRETA:

Art. 1° Os valores parao empenho de despesas ã-conta.de dollçllesconsipadas na Lei
n° 8.980, de 19 de janeiro de 1995.conslantes do Anexo ao DecrelOn" 1.486, de 9 de maio de 1995
al~o pelos Decretos ~os.1.513. de 2de junho de 1995, e 1.521, de 13 de junho de 1995:
relativamente aos órglos indicados no Anexo li este Decreto, ficam condicionados lOS Iimiles nele
estabelecidos.

Art. 2" Este Oecretoentra em vigor-na data de suapubliclÇlo.

Art. 3° Revoga-seo Decreto.n"1.531. de 27 de junho de 1995.

Brasfiia, 11 de julho de 1995; 174°da Independência e l00-daRepdblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Serra

(Anho ao Oetreto que altera valores constantes dos A.nos aos Oetretos nOs 1.416,de 09 de .aio
de 1995 e 1.521, de 13de junbode 1995).

ANEXO

as 1 00000
FONTES

ÓRGÃOS IOO,1I2,IIS DEMAIS TOTAL
ISt.lS3, 199

20.104 - Secretaria de AssuntosEstratégicos 42267 125 42.392

21.000 - Ministério da Aeronáutica 240:206 28.477 268.613

22.000 - Ministério da Agricultura, do
Abastecimentoe da Refomíà Agrária 117.908 227146 345.054

26 000 - Ministérioda Educaçio edoDêsporto 745068 249.118 994.116

28.000 • Ministérioda Indústria,do Comércio·
edoTurismo 18.358 300.000 318.351

30.000 - Ministérioda Justiça 83077 40.227 123.304

36.000 - Ministério da SlÚde 4.871.100 128.900 5.000.000

38.000 - Ministériodo Trabalho 49.000 7_000 56.000

39.000 - Ministériodos Transportes 330.344 154.296 484.640

47.000 - Ministério do Planejamento e
Orçamento 153320 153.320
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